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TERMO DE APOSTILAMENTO N' 05
AO TERMO DE COLABORAÇÃO N' 16924/2Q18-SECEL03-jipe

MODALll)ADE: Educação Básica/ Educação Infantil - Creche
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29.032/20í8

PARTICIPEI Município dc Guarulhos e Instituição Educacional Cidadania e Bsporte
- unidades

IECE

FINALIDADE DO TERMO DE APOSTiLAMENTO: requste do valor per capita em conformidade com a
Pararia n' 277/2022, de 06 de dezembro de 2022.

."''\ O Smret&io de Educação -- AÍex Viterale de cousa, em confomlidade com o contido na Porfia n' 063/2021-
SE, Artigo 40; $ 1'; "a", promove o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, a âim de fazer constarão
Termo de Colaboração n' 16924/2018-SECEL03-RPP, o que segue:

Art I' - As cláusulas e subéláusulas adiante passam a vigorar .com à seguinte redução à partir de I' de
.jaaéiro/2023;

(...)

CLÁUSULA T'ERCiiRA 0AS UNIDADES ESCOLARES

3.6. VALOR l)O "PER CAPITA": R$ 728,30 (setecentos é vinte é oito i'dais é trinta çéútavos) par vaga.
àcíescido de R$ 245,00(duzentos e quarenta e cinco reais) por ériaúça atendida em berç&io i e/ou li.

3.7. VALOR MENSAL: R$ 95.064,70(nbvéntae cinco úii, sessenta e quabo reais e setenta centavos).

3.9. VALOR MElqSAL DO ACRÉSCIMO PARA CUSTEAR i.ORAÇÃO: R$ 5.852,00(cinco mil:
oítocêntós e cinquenta e dois reais) e IPTU: R$ 100.88 (cem reais) - (eh PARCELAS).
3.10. VAI,OR DO REPASSA QUAOKiMZSTRAL: R$ 380.258,80(trézentós e oitenta mil, duzentos é
cinquenta e oito reais e oitenta centavos).

3.] 1. VALOR DO REZASSE QUADKiMESTKAL (Liberada eM Maio e Setembro --conformo art. 29,
parágrafo 2', da Portarias' 063/2021-SE - eom acréscimo de 50% do valor correspondente a 01 mês):

R$ 427.'J91,]5(quaüocentos e vinte e sete mil, setecentos e noventa ê !im reais e quinze centavos), sendo ó
contido denü;o deste valor: RS 380.258,80 (trezentos e oitenta mil, duzentos e cinquenta e oito reais e
oitenta centavos) --coüesPondeüté ao subsídio para mahuteõção da unidade escolar e R$ 47.532,35(quàénta

e sete mil, quinhentos e trinta e dois reais e trinta e cinco céntavoÉ), assim distribtiídoi: 20% pata aquisição de
bens pemlanentes corréspoüdente à R$ 9.506,47(nove mil, quinhentose seis reais equarenta e sete centavos)

e a diferença e(ihespohdenté a R$ 38.025,88(hirta e oito mil, v;nté e cinco reais e oitenta e oito centavos),
para demais deipesm, cónfomlê quadro abaixo:

(....)

(...)

'''''\



3.12. VALOR DO TERM.O DE COLABORAÇÃO: R$ 4.863.726,32(quatro mihões, oitocentos e sessenta
e &ês mil, setecentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos), sendo pua o exercício de 2023 o valor de R$

784.960,68 (setecentos e oitenta e quatro mil, novecentos e sessenta reais e séssehta e oito centavos).

3.13. OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos âinmceiros encontram respaldo no orçamento anual, nos tempos conãtmiados pêlo Ordenador da
Despesa, operando as seguintes dotações orçamentâias

N' 1480-0810. 1 236500062.035.01'.2100000.33$039.005
N' 1482-0810.1236500062.035.01 .2100000.445039.005
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